
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SERGIPE

AQUISIÇÃO DE MATERIAL/SERVIÇO

Apresentamos o(s) ORÇAMENTO(S) referente(s) ao(s) material (is) e/ou serviço (s) requerido (s) pela ASCOM, através de solicitação processo SEI 0006119-91.2024.6.25.8000

Dispensa de licitação, conforme  artigo 75, II, da Lei nº 14.133/2021.

ITEM CATMAT ESPECIFICAÇÃO UN

EMPRESAS

A B C A B C

1 24988 12 R$ 389,99 R$ 430,00 R$ 470,00 R$ 4.679,88 R$ 5.160,00 R$ 5.640,00

Total Item 1 (12 meses) → R$ 4.679,88  -  - 

Observação – Cálculo do Valor Total Estimado da Contratação

Valor Total Item 1 - 12 meses → R$ 4.679,88

Valor destinado/estimado pelo TRE/SE para o impulsionamento  - 12 meses (item 1.2 do T.R.) → R$ 12.000,00

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO – 12 MESES  → R$ 16.679,88

Empresa vencedora optante pelo "SIMPLES":     sim (x)        não()      

Prazo de entrega/fornecimento: conforme Termo de Referência.

Aracaju/SE, 04 de dezembro de 2025

DISPENSA ELETRÔNICA N° 77/2025     PTRES: 167686         ELEMENTO DE DESPESA: 33903992  SUBELEMENTO VPD: 33231.03.00     PI:  ADM DIVULG     CLASSIFICAÇÃO DO SERVIÇO: 
24988

QTD
MESES

VALOR UNITÁRIO
(MENSAL)

VALOR TOTAL
(12 MESES)

Contratação de serviço de impulsionamento pago nas redes 
sociais do TRESE (Instagram/YouTube) com o respectivo 
gerenciamento de desempenho dos impulsionamentos e geração 
de relatórios mensais, conforme Termo de Referência 

Serviço/
mensal

Participantes: A: Levi Alexandrino Gestão e Marketing LTDA  (vencedor – 2° colocado da D.E)    B: 56.929.440 Nayara de Oliveira Normanda (relatório da D.E – 3° colocado)  C: 54.103.042 Felipe 
Ferreira de Toledo (relatório da D.E – 4° colocado)

Pesquisa de preços SEACO

Atendendo ao Termo de Remessa COLIC 1730778, realizou-se pesquisa junto a aproximadamente 93 fornecedores (1761772, 1763540), utilizando-se de cadastro de fornecedores existente no setor 
e lista de fornecedores localizados através do portal Banco de Preços.

Definição do Valor de Referência para a D.E.

Da pesquisa de preços deflagrada, adotou-se como Valor de Referência o menor valor unitário alcançado: R$ 500,00, o qual foi cotado pelo fornecedor “Black Beans Martech e Tecnologia LTDA”. 
Consta na Informação 6510 SEACO (SEI 1766458) registro detalhado da definição do valor de referência.

Seleção do Fornecedor  

Considerando o sucesso da Dispensa Eletrônica TRE/SE n° 77/2025, informa-se que a contratação do item 1 será realizada junto ao fornecedor LEVI ALEXANDRINO GESTÃO E MARKETING 
LTDA,  CNPJ: 47.617.827/0001-02, tel: (11) 94079-4601, e-mail: levi@omnistrategy.com.br , uma vez que ofertou o menor preço válido, no valor total de R$ 4.679,88 (quatro mil seiscentos e 
setenta e nove reais e oitenta e oito centavos), além de preencher os requisitos legais para contratação (arquivo zip). Registra-se que o aceite da proposta foi realizado em conjunto com a 
ASCOM, Unidade Demandante, a qual se manifestou formalmente.

OBSERVAÇÃO →  Valor Total Estimado da Contratação: R$ 16.679,88 (dezesseis mil seiscentos e setenta e nove reais e oitenta e oito centavos) , resultante da soma entre o valor do serviço 
objeto  de disputa da Dispensa Eletrônica (item 1) e o valor destinado pelo TRE/SE a ser utilizado no impulsionamento das campanhas dentro das plataformas (item 1.2 do Termo de Referência). 

Obs1: constam no arquivo zip em anexo ao demonstrativo as 02 propostas apresentadas pelo fornecedor vencedor no âmbito da D.E. TRE/SE n° 77/2025: uma realizada em formulário próprio e a 
outra observando o modelo de proposta disponibilizado pelo TRE/SE (anexos da Dispensa Eletrônica).

Obs2.: eventual divergência entre a descrição do código SIASG  (CATMAT e CATSERV) utilizado na divulgação do item no Sistema SiasgNet e a descrição complementar do bem/serviço pretendido 
pelo TRE/SE não prejudica o procedimento de seleção do fornecedor, haja vista a disponibilização de anexo contemplando todas as especificações e condições de contratação quando do 
cadastramento da Dispensa Eletrônica, bem como a vinculação do referido anexo à seleção do fornecedor. Ademais, havendo classificados, outros dois procedimentos são, em regra, adotados: 1. O 
interessado provisoriamente classificado em primeiro lugar é convocado para confirmar o atendimento das especificações do objeto constantes do anexo. 2. A unidade solicitante é provocada para 
confirmar o atendimento das especificações do material ofertado, caso necessário.


